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BOLETIM GERAL 
 

OFICIAL DA PMPE PARTICIPA DA BIENAL DO 

LIVRO 
 

 

 
 

Romance e poesia. Com esse estilo literário o 2º Tenente PM Ajomar Santos 

disponibilizou quatro obras nos acervos da IX Bienal Internacional do Livro de 

Pernambuco, realizada entre os dias 4 e 13 de outubro, no Centro de Convenções, Olinda. 

O policial militar, lotado no 6º BPM, destacou que o interesse pela literatura surgiu quando 

cursava a 5ª série. 

 

O Tenente Ajomar Santos já publicou os livros Corações Amontados, Meu 

Amor por uma Rosa e a obra Da Água para o Vinho (poesias), bem como o romance 

Heróis e Vilões, trabalhos disponibilizados na Bienal.  

 

O Oficial, que tem preferência pela linha literária de Castro Alves, pretende 

desenvolver seu trabalho no formato e-book, por se tratar de uma ferramenta moderna de 

maior abrangência.  

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  

 

Para o dia 19 (SÁBADO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Hélida  1º BPTran 

 

Fone: 9488-5856 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Cavalcanti    CPAud 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
Para o dia 20 (DOMINGO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Reginaldo  11º BPM 

 

Fone: 9488-5842 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Teresinha    SISGEPE 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
Para o dia 21 (SEGUNDA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Túlio   BPGd 

 

Fone: 9488-5858 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Edvaldo Gomes  DGP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

1.0.0.   COORDENAÇÃO DOS PROGRAMAS PREVENTIVOS E COMUNI- 

            TÁRIOS 
 

1.1.0.   Programa “Crack é Possível Vencer” 

 

1.1.1.   Capacitação – Convocação 

 

Em cumprimento ao Acordo de Cooperação Técnica entre a União por intermédio 

do Ministério da Justiça e da Secretaria Nacional de Segurança, e o Estado de Pernambuco por 

intermédio da Secretaria de Defesa Social e da Polícia Militar de Pernambuco, estabelece além  
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da capacitação do efetivo nos conteúdos do Programa Federal “Crack é possível Vencer”, 

compreende também a efetivação das ações do Programa nas Bases Móveis do Policiamento 

Comunitário que já se encontram no setor de Reaparelhamento da SDS/PE. 

 

Face às especificidades técnicas do equipamento embarcado nas referidas Bases, 

que constam entre outros equipamentos, os de vídeo monitoramento, faz-se necessário a 

capacitação do efetivo para sua utilização. 

 

Em decorrência, determino a apresentação dos Policiais Militares abaixo 

relacionados nos dias 23, 24 e 25 OUT 2013, às 09 horas, na Sala de Reunião da 3ª Seção do 

EMG, QGC/Derby, para participarem da referida capacitação.  

 

Durante os dias mencionados no parágrafo anterior, o efetivo deverá está fora das 

escalas de serviços, possibilitando a disponibilidade integral para a capacitação.  

 

Qtd. Posto/Grad. Mat. Nome OME 

1     Cap PM   102519-8 Wilson Carlos da Silva Queiroz 13º BPM 

2   1º Sgt PM    28802-0 João Clodoberto da Silva 13º BPM 

3   Cabo PM    28681-8 Márcio Raimundo dos Santos 13º BPM 

4   Cabo PM    30781-5 Cássio Leandro de A. Silva 13º BPM 

5 Soldado PM   950937-2 Wagner Washington de Oliveira 13º BPM 

6 Soldado PM   106414-2 Samuel Oliveira de Amorim 13º BPM 

7 Soldado PM   106773-2 Patrícia Cybelle de Oliveira 13º BPM 

8 Soldado PM   106962-2 Morgana Maria Bezerra de Souza 13º BPM 

9 Soldado PM   108663-4 Helder Absalão Soares de Lima 13º BPM 

10 Soldado PM   109735-0 Cleber Manoel de Freitas 13º BPM 

11 Soldado PM   109849-7 Erinalda Maria Correia 13º BPM 

12 Soldado PM   110389-0 Saulo Henrique Aroxa dos Santos 13º BPM 

13 Soldado PM   110420-9 Marcone Rangel de Melo 13º BPM 

14 Soldado PM   110826-3 Lídia Karine Ribeiro da Silva 13º BPM 

15 Soldado PM   111190-6 Haroldo Marçal Gouveia Lima 13º BPM 

16 Soldado PM   111546-4 Sergio Cipriano do Nascimento 13º BPM 

17 Soldado PM   112794-2 Tamiris Peres de Lima 13º BPM 

18 Soldado PM   112997-0 José Paulo da Silva Júnior 13º BPM 

19 Soldado PM   113039-0 Raquel Rodrigues de Almeida 13º BPM 

20 Soldado PM   113095-1 Rodrigo Pereira da Silva 13º BPM 

21 Soldado PM   113111-7 Anderson Rafael Melo da Silva 13º BPM 

22   Cabo PM    29022-0 José Jerônimo Rodrigues 16º BPM 

23 Soldado PM    32168-0 Marcelo Barbosa de Lima 16º BPM 

24 Soldado PM   910226-4 Gilberto Batista de Lira 16º BPM 

25 Soldado PM   950307-2 robson felipe Santiago 16º BPM 

26 Soldado PM   106285-9 Luciano da Silva Barros 16º BPM 

27 Soldado PM   106583-1 Elizael Freitas da Silva 16º BPM 

28 Soldado PM   106645-5 Valdeir Paulo de Lima 16º BPM 

29 Soldado PM   107065-7 Rômulo Barbosa de Lima 16º BPM 

30 Soldado PM   107556-0 Reginaldo Gomes dos Santos 16º BPM 

31 Soldado PM   108953-6 Mauro Henrique Rodrigues da Silva 16º BPM 

32 Soldado PM   109407-6 Robson Valdivino de Souza 16º BPM 

33 Soldado PM   109408-4 Vanessa Gomes da Silva 16º BPM 
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Qtd. Posto/Grad. Mat. Nome OME 

34 Soldado PM   109756-3 Edmilson Cipriano do Nascimento 16º BPM 

35 Soldado PM   110185-4 Leandro Dayvson Azevedo da Silva 16º BPM 

36 Soldado PM   110232-0 Bruno Wagner de Lima Mascarenhas 16º BPM 

37 Soldado PM   110701-1 Maria das Dores Vicente Ferreira 16º BPM 

38 Soldado PM   111155-8 Cleston Matias Soares 16º BPM 

39 Soldado PM   112516-8 Bruno Cavalcanti de Araújo 16º BPM 

40 Soldado PM   113178-8 Tatiana Leopoldo da Silva 16º BPM 

41 Soldado PM   113565-1 Maxuel Henrique de Mendonça 16º BPM 

42   Major PM     2049-4 Adilson Gomes da Silva 18º BPM 

43 Soldado PM   109984-1 Felipe da Luz Fernades 18º BPM 

44 Soldado PM   113950-9 Weverson Cesar Pereira da Silva 18º BPM 

45  1º Ten PM   920389-3 José Charles da Silva 19º BPM 

(Nota nº 020/2013-CPPCom) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Maj PM/QOD Mat. 940491-0/C. Odonto, Keila Cristina Lira Germano de Aquino - 

Concessão de 02 (dois) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço 

prestado à Corporação, a/c de 1º NOV 2013. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de 

conformidade com o Art. 64. § 1º, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 8º, 

Parágrafo Único da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 

018, de 19 MAI 2010. (Nota nº 584/2013/DGP-3/SSEC).   
 

1º Ten PM Mat. 920248-0/11º BPM, Clávio Gomes de Lima - Concessão de 02 

(dois) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação, a/c da data da publicação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, 

nos termos do Art. 64. § 1º, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. Registre-se em 

assentamentos. (Nota nº 573/2013/DGP-3/SSEC).   
 

2º Ten PM Mat. 930124-0/CMH, Helba de Melo Barboza - Concessão de 06 (seis) 

meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, 

a/c de 07 OUT 2013. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, nos termos do 

Art. 64. § 1º, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. Registre-se em assentamentos. (Nota n° 

575/2013/DGP-3/SSEC). 
 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

3º Sgt PM Mat. 21700-0, Franklin Menezes da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008; Parecer nº 377/AEAJA, de 23 SET 2013. A implantação do Abono dar-se-á 

a/c de 14 JAN 2013. (Processo nº 109/DGP-1, de 16 SET 2013). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e 

Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

168/2013/DGP-1).        
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3º Sgt PM Mat. 21544-9, Everaldo Ferreira de Souza - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 

de 09 DEZ 2008; Parecer nº 378/AEAJA, de 23 SET 2013. A implantação do Abono dar-

se-á a/c de 15 ABR 2013. (Processo nº 095/DGP-1, de 12 AGO 2013).  À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 170/2013/DGP-1).        

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 
3.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Cb PM Mat. 27460-7, Valmir Pinto dos Santos - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 

09 DEZ 2008; Parecer nº 333/AEAJA, de 16 SET 2013. A implantação do Abono dar-se-á 

a/c de 1º MAI 13. (Processo nº 089/DGP-1, de 25 JUL 2013). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e 

Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

163/2013/DGP-1). 

 
Cb PM Mat. 23229-7, Paulo Marques Cavalcanti - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; 

Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 

DEZ 2008; Parecer nº 354/AEAJA, de 23 SET 2013. A implantação do Abono dar-se-á a/c 

de 15 NOV 12. (Processo nº 084/DGP-1, de 02 AGO 2013). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e 

Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

169/2013/DGP-1).  

 
4.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIA CIVIL 

 
4.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Rosinalva Monteiro da Silva, Mat. 100867-6, Professora, Símbolo de Nível MgDS, 

Admitida nesta Corporação 02 FEV 01, lotada no CPM - Anotação em sua ficha funcional do 

tempo de serviço abaixo indicado, prestado à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 

Agostinho - Secretaria  Executiva de Recursos Humanos,  para fins de contagem recíproca 

para efeito de aposentadoria e Abono de Permanência: 
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Tempo de 

Serviço 

Período Período 

Concomitante 

Tempo a ser 

Computado 

Local 

08 anos 11 

meses e 28 

dias 

03 FEV 92 

a 

29 SET 03 

02 FEV 01 

a 

29 SET 03 

03 FEV 92 

a 

1º FEV 01 

Prefeitura 

Municipal do 

Cabo de Santo 

Agostinho - 

Secretaria 

Executiva de 

Recursos 

Humanos 

- = 11a 07m 

01d 

= 02a 07m 27d = 08a 11m 28d - 

 

- Deferido, com fundamento no Art. 1º, § 2º, Inciso XIII, da Lei Complementar nº 

03/90, com a redação da Lei Complementar nº 16/96, nos termos da Lei nº 8.536/81 e do Art. 

2º do Decreto nº 7.452, de 18 SET 81. Ficando anexada nos assentamentos cópia do original, 

autenticada da Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) expedida pela Prefeitura 

Municipal Cabo de Santo Agostinho - Secretaria Executiva de Recursos Humanos  

apresentada pela servidora, a qual fora entregue à requerente mediante termo de 

recebimento, estando a mesma ciente, de que para adquirir qualquer direito inerente ao 

referido tempo de contribuição deverá ser apresentado o mencionado documento original. 
(Nota nº 082/2013/DGP-5). 

 

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

5.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 2211, de 10 OUT 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Coronel PM Paulo Fernando de Figueiredo Silva, e dos Capitães PM 

Arnaldo Mangueira Ribeiro e Cleto Antônio Moraes Ribeiro, da referida Secretaria, para, em 

Goiânia - GO e Belo Horizonte – MG, no período de 21 a 25 OUT 2013, realizarem visita 

técnica nas Academias de Polícia Militar dos Estados de Goiás e Minas Gerais. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2212, de 10 OUT 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, da Major PM Danielle Novaes de Siqueira Valverde e de Márcio José Calado  
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Júnior, da referida Secretaria, para, em Brasília - DF, no período de 10 a 13 NOV 2013, 

participarem do Seminário Executivo de Segurança de Investigação Digitais – Executive 

Seminar on Digital Investigations Secutiry. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar Secretário da 

Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 194, de 11 OUT 2013) 

 

5.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 4202, de 10 OUT 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 582/2013-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 

em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir a Soldado PM Derlane Lima Nunes, Mat. 116492-9, do 19º BPM para o 

16º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4203, de 10 OUT 2013  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 582/2013-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 

em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Eduardo Regis Wanderley Zacarias, Mat. 106778-8, do 

19º BPM para o 16º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4204, de 10 OUT 2013  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 582/2013-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 

em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Carlos Romildo de Andrade, Mat. 111355-0, do 19º BPM 

para o 16º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 4205, de 10 OUT 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 
Dispensar o 1º Ten PM Carlos Roberto da Silva, Mat. 980028-0, da Função de 

Comandante do 1º Pelotão (Santa Cruz Centro) da 3ª CIPM, Símbolo GEC-3, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º OUT 2013. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 4206, de 10 OUT 2013  

 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 
R E S O L V E: 

 
Dispensar o Capitão PM Lenildo de Freitas Paixão, Mat. 950728-0, da Função de 

Comandante da 2ª CPRp do BPRp, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

com efeito retroativo ao dia 1º OUT 2013. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 4207, de 10 OUT 2013  

 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Soldado PM Renato Aucidênio Pontes de Oliveira, Mat. 110610-4, a 

Gratificação de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 12º BPM, Símbolo GEC-4, ficando 

dispensado o Soldado PM Danilo Cesar Carneiro do Nascimento, Mat. 112733-0, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º OUT 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4208, de 10 OUT 2013  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao 2º Sargento PM Edson Antonio de Castro, Mat. 910017-2, a 

Gratificação de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 18º BPM, Símbolo GEC-4, ficando 

dispensado o Soldado PM Sidclei de Araujo Ferreira, Mat. 113378-0, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a/c de 1º OUT 2013. 
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Nº 4209, de 10 OUT 2013  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao 3º Sargento PM Eduardo Ramos de Albuquerque Mat. 106665-0, a 

Gratificação de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 18º BPM, Símbolo GEC-4, ficando 

dispensado o Soldado PM Luciano José Pessoa de Santana, Mat. 110234-6, da Polícia Militar 

de Pernambuco/SDS, a/c de 1º OUT 2013.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4210, DE 10 OUT 2013  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 585/2013-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 

em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Soldado PM Jair Barbosa dos Santos, Mat. 930948-5, do 20º BPM 

para a Ouvidoria/SDS, 01530006. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4211, de 10 OUT 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 585/2013-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 

em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  
 

R E S O L V E:  
 

Transferir o Soldado PM Mendonça, Mat. 382-3, do 20º BPM para a Gerência 

Geral do Centro Integrado de Inteligência de Defesa Social-GGCIIDS/SDS, 01530101, e desta 

para aquele, o Soldado PM Santos Monteiro, Mat. 386-4.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 4261, de 10 OUT 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 585/2013-GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 

em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  
 

R E S O L V E:  
 

Atribuir ao Cb PM José Mario da Silva, Mat. 27646-4, a função Gratificada de 

Supervisão 3, Símbolo FGS-3, da Unidade de Coordenação de Operações Integradas da 

PMPE, da Gerência do Centro Integrado de Operações de Defesa Social - GGCIODS/SDS, 

ficando dispensado Cb PM Antonio Guedes da Silva, Mat. 23952-6, com efeito retroativo ao 

dia 1º OUT 2013. 
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Nº 4262, de 10 OUT 2013 

 

EMENTA: Gratificação de Motorista 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas de 

acordo com o Art. 25, b, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, alterada pelas Leis Complementares 

nº 13, de 30 JAN 95, nº 018, de 17 OUT 97 e nº 032, de 27 ABR 01,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar da Gratificação de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da 

PMPE e CBMPE, o Cb PM Carlos Jose Gouveia de Barros, Mat. 30926-5/GGPPE/SDS, com 

efeito retroativo ao dia 1º OUT 2013.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4263, de 10 OUT 2013  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas de 

acordo com o Art. 25, b, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, alterada pelas Leis Complementares 

nº 13, de 30 JAN 95, nº 018, de 17 OUT 97 e nº 032, de 27 ABR 01,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar da Gratificação de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da 

PMPE e CBMPE, o Soldado PM João Carlos Rodrigues da Silva, Mat. 930239-

5/GGPPE/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º OUT 2013. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 4264, de 10 OUT 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 584/2013-GG/PE, pelo Exmo. Sr Governador do Estado, em 

virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o 2º Sargento PM Edmilson Trajano Vieira, Mat. 24360-4, do 

DIM/COPOM para o 6º BPM, e desse para aquele o 2º Sargento PM Robson Mendes de Sales, 

Mat. 930703-6. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 4265, de 10 OUT 2013  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 584/2013-GG/PE, pelo Exmo. Sr Governador do Estado, em 

virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM José Carlos de Souza Júnior, Mat. 115955-0, do 11º BPM 

para o 2º BPM, e desse para aquele o Soldado PM José Arthur Santos de Mendonça, Mat. 

112084-0. 
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Nº 4266, de 10 OUT 2013  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 584/2013-GG/PE, pelo Exmo. Sr Governador do Estado, em 

virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Audir Ramos Godê Mat. 109894-2, do 23º BPM para o 

24º BPM, e desse para aquele o Soldado PM Erick Danilo Alves de Andrade, Mat. 114062-0. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4267, de 10 OUT 2013  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 584/2013-GG/PE, pelo Exmo. Sr Governador do Estado, em 

virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Leonardo Plácido Guerra Silva Mat. 105366-3, do BPRv 

para o 4º BPM, e desse para aquele o Soldado PM Emanoel Plácido da Silva, Mat. 114062-0. 

Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 194, de 11 OUT 2013) 

 

5.3.0.   Do Comando Geral  

 

Nº 907, de 09 OUT 2013 

 

EMENTA: Nomeação de Militar Estadual 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 

JUN 94, considerando a Sentença proferida nos autos do Processo nº 

0011640.03.2010.817.001 e o Ato do Governador nº 4079, do dia 10 SET 2013, publicado em 

DOE nº 172, de 11 SET 2013 e, juntamente com o Memorando nº 081/2013/DGP-10, de 19 

SET 2013, 

 

R E S O L V E:  

 

I – Nomear em caráter precário para o Cargo de Soldado PM Renan Barbosa 

Carneiro, Mat. 116413-9, Registro Geral PMPE nº 56861, filho de Marcos Fernando Carneiro 

da Silva e de Maria Benedita Barbosa de Lima e Silva, CPF nº 071.899.614-37, a/c de 11 SET 

2013, o qual continuará com sua respectiva Matrícula e números de Registro Geral na PMPE;  
 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas adote providências no âmbito de suas 

atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria;  
 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. José Carlos Pereira - Cel 

PM Comandante Geral.  
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Nº 908, de 09 OUT 2013 

 

EMENTA: Portaria de Matrícula 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 

JUN 94; Considerando o Encaminhamento/Contencioso n° 666/AEAJA, de 23 SET 13, que se 

refere a Ação Ordinária, Processo nº 0006406-40.2010.8.17.0001 e conforme Mem nº 

083/DGP-10, de 1º OUT 13. 

 

R E S O L V E:  

 

I – Matricular às fileiras da Corporação o candidato ao Curso de Formação de 

Soldado PM/2006, abaixo relacionado, a/c de 1º OUT 13, em caráter condicional por estar na 

condição de sub judice/2006 e com direito a nomeação e posse, Aluno/CFSd PM Mat. 

116748-0, José Paulo de Souza, filho de Severino Braz de Souza e de Risonete Brito de Souza, 

nascido em 11 JUN 77, CPF nº 891.321.574-87 e identificado no Registro Geral do GI/DGP 

sob o nº 57088;  

 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas adote providências no âmbito de suas 

atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria;  

 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. José Carlos Pereira - Cel 

PM Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 909/PMPE/CC/AG, de 10 OUT 2013 

 

EMENTA: Reversão de Policial Militar 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 

1º, Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 78 e 79, da Lei nº 6.783, de 16 

OUT 74, do Estatuto dos Policiais Militares, e de acordo com o Art. 8º, Inciso I do 

Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto 

nº 7.510 de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, e considerando o que 

preconiza a Portaria do Comando Geral nº. 2064, de 15 DEZ 06, publicada no SUNOR nº 042, 

de 22 DEZ 06;  

 

R E S O L V E:  

 

I – Reverter ao Serviço Ativo da Corporação o Sd PM Mat. 28817-9/BPRp, 

Adenilso Alfredo da Silva, por haver se tornado Apto para o Serviço, voltando as atividades 

laborais na Corporação, conforme cópia do Of. nº 671/2013 – 1ª Seção/BPRp, de 02 AGO 

2013;  

 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. José Carlos 

Pereira – Cel PM Comandante Geral - Por Delegação: Ney Ricardo de Meireles - Cel PM - 

Diretor de Gestão de Pessoas. 
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Nº 910/PMPE/CC/AG, de 10 OUT 2013 

 

EMENTA: Reversão de Policial Militar 
 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 

1º, Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 78 e 79, da Lei nº 6.783, de 16 

OUT 74, do Estatuto dos Policiais Militares, e de acordo com o Art. 8º, Inciso I do 

Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto 

nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, e considerando o que 

preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 06, publicada no SUNOR nº 042, 

de 22 DEZ 06;  
 

R E S O L V E:  
 

I – Reverter ao Serviço Ativo da Corporação o Capitão QOPM Mat. 940284-5, 

Ednaldo Pereira de Queiroz Júnior, por haver retornado da Prefeitura da Cidade de Timbaúba;  
 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. José Carlos 

Pereira – Cel PM Comandante Geral Por Delegação: Ney Ricardo de Meireles – Cel PM - 

Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

(Transcritas do DOE nº 194, de 11 OUT 2013) 
 

6.0.0.   COMANDO GERAL 
 

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 
 

6.1.1.   Resultado de Habilitação 
 

Tomada e Preços nº 003/2013-CPL/CSO – Objeto: Reforma das instalações físicas 

da Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP da PMPE. Firmas Inabilitadas: OPUSS Servilos Ltda - 

EPP e Kallik Construções Eireli-EPP. Abertura das Propostas: 22 OUT 2013, às 10 horas. 

Recife/PE, 10 OUT 11. Ivan José de Melo – Maj PM Presidente da CPL/Central. 
 

(Transcrito do DOE nº 194, de 11 OUT 2013) 
 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 

(Sem Alteração) 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

C O N F E R E: 
 

  
MENSAGEM BÍBLICA  

 

“ E assim com confiança ousemos dizer: O Senhor é o meu ajudador, e não temerei 

o que me possa fazer o homem”. (Hebreus 13:6). 


